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COI|TRATA{TE iruNrclprQ DE DOM PEnPO nF Âl CÀNTAF-A

CONTRATADO: BRUNO TAVARES ROCHA ME

Cláusula Primêlra: As partes aqui contratadas, considerando a necessidade de

oronogaçáo de orestaÉo de sêrviço objeto do contrato originâ|. resolvem de comum

acoÍdo aditivar o contralo no 19/2023, frmado em ouo3Do23.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o presente contrato adminislÍativo em mais

doze (12) meses, poítando vigoraÍá até 2a1O212025.

Cláusula TeÍcelÍa: O valor ínensal da Díestacáo de servicos náo teÍá reaausla.

portânto, continuará sendo dê R$ L506,55 (um mil quinhentos e seis reais e cinquentâ

e onm cenEvos) mensars, com valoÍ gioDal oe x$ iú.ú75,6,0 (dezoito mii e setentâ

.s,,8 ecrrEtv.r.
(:lárrÂrrl, Qllrrtt'Sêrvirán narâ CíthêÍfirrâ nârâ â ÍêÍêriíí? ÍlêsPesa a sê0rrintê

rubrica orÇamentária :

PÍojeto: 2568 - Elemento: 33903905 - Recurso: 1600

Cláusula Quinta: As demais cláusulas do @ntrato âcima reÍerido permanecem

rna[eraoas, vrgortlnoo nos mesmos lermos.

,/bú<qab -,:í{I TAANT]RE MUUEL EVALU I

Prefeito Municipal
Representante do Contratante

EKUNú ÉUUHA
Repre nte da Contratada

Este aditivo contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

GI NO

- oAB/RS 44.575
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